
 
 

 
 

 
 

INDICAÇÃO Nº 59/2019 
Indicando a Diretoria de Esportes e Lazer, a realizar projetos de 
arrecadação de alimentos e outros itens. 
 

 

 
    I n d i c o-, com observância das normas regimentais, seja expedido 

ofício dirigido à Sua Excelência o Prefeito Municipal Álvaro Jesiel de Lima, para que junto a Diretoria 

de Esportes e Lazer, realizar com aos alunos da Escolinha de Futebol projetos de arrecadação de 

alimentos para organizações sociais sem fins lucrativos da comunidade. 
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J U S T I F I C A T I V A 

 

Essa iniciativa tem a intenção de fazer parcerias para a realização de 

campanhas de arrecadação e doação de diversos itens, em várias localidades do município. A 

intenção é que os alunos da Escolinha de Futebol desenvolvam atividades que arrecadam itens 

para depois destinar a organizações sociais sem fins lucrativos da comunidade. 

As ações envolvem itens consumo, equipamentos, saúde e 

acolhimento. 

 


